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2.1-Alterações no Teto Financeiro da MAC – Assistência 
Deliberação nº 145/2015 - Aprova “Ad referendum” o remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de Média e 

Alta Complexidade, da      competência outubro/2015, conforme abaixo: 

Origem Destino Objetivo Valor (R$) 

Londrina  

Referente Atendimento para Trauma Ortopedia à pacientes 
da 18ª Regional de Saúde e 19ª Regional de Saúde, nas 
competências outubro/2015 a janeiro 2016, com 
reposição do teto estadual em fevereiro de 2016. 

77.000,00 

Francisco 
Beltrão 

Referente transferência do teto físico financeiro do CEONC 
Cascavel para CEONC Francisco Beltrão, para tratamento 
dos pacientes da região, nas competências outubro 2015 
a dezembro 2015, com a recomposição do Teto Estadual 
na competência janeiro 2016. 

127.012,96 

Teto Financeiro 
Estadual 

Terra Boa Referente pactuação de 02 AIH’s de Araruna para Terra Boa 989,12 
 
Deliberação nº 165/2015 - Aprova “Ad referendum” o remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de 
Média e Alta Complexidade, da competência Novembro/2015, conforme abaixo 

Origem Destino Objetivo Valor (R$) 

Icaraima Referente Estruturação da Rede de Urgência e Emergência 25.000,00 

Teto Financeiro 
Estadual Campo 

Mourão 

Referente Estruturação da Rede de Urgência e Emergência 
nas competências novembro e dezembro de 2015, com 
recomposição do Teto Financeiro Estadual na 
competência janeiro de 2016 

200.000,00 

Curitiba 
Teto 

Financeiro 
Estadual 

Referente repactuação de ortese/prótese e meios auxiliares 
de locomoção para a 6ª Regional de Saúde-União da Vitória. 12.841,63 

 
Deliberação nº 151/2015 - Aprova “Ad referendum” o remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de 
Média e Alta Complexidade do Teto Financeiro Estadual para o Teto Financeiro de Foz do Iguaçu, referente saldos 
remanescentes quando da  transferência do Hospital Ministro Costa Cavalcanti da gestão municipal para a Estadual, 
exclusivamente para as competências fevereiro, março, abril e maio de 2015, em parcela única, no valor de R$ 2.000.000,00 
(Dois milhões de reais). 
 
2.2.Habilitação/Credenciamento de Serviços: 
Deliberação nº 154/2015 - APROVA “AD Referendum” a solicitação da Associação Evangélica Beneficente de Londrina para 

desabilitação de 02 leitos de UTI Pediátrica Tipo III - CNES 2550792 – CNPJ 78.613.841/0001-61, no município de Londrina 
 
Deliberação nº 155/2015 - APROVA “AD Referendum” 1-A desabilitação do Hospital Nossa Senhora da Salete, no município 

de Cascavel – CNES 2738252 – CNPJ 75.994.145/0001-54 como Serviço de Alta Complexidade em Cirurgia Vascular. 2- A 

permanência do recurso financeiro, referente a essa habilitação, no teto da Média e Alta Complexidade do Estado do Paraná. 

 
Deliberação 162/2015 - APROVA “AD REFERENDUM” a solicitação de reabilitação do Serviço de Implante Coclear, conforme 

normas contidas na Portaria GM/MS nº 2776 de 18/12/201, do Hospital de Clínicas da UFPR - Universidade Federal do 

Paraná, CNES 2384299 - CNPJ 75.095.679/0002-20, no município de Curitiba e que o impacto financeiro, para essa 

reabilitação, será de R$ 1.862.898,46/ano (Hum milhão oitocentos e sessenta e dois mil oitocentos e noventa e oito reais e 

quarenta e seis centavos) e R$ 155.241,54/mês (Cento e cincoenta e cinco mil duzentos e quarenta e um reais e cincoenta e 

quatro centavos), a ser assumido pelo Ministério da Saúde 
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2.3- Implantação/Habilitação de NASF -  

N° Deliberação Modalidade N° Equipes Município  
152 NASF 3  01 Quatro Pontes 
153 NASF 3 01 Santo Antonio do Caiuá 
161 NASF 3 01 Mercedes 

 

2.4– Implantação PACS / PSF / Saúde Bucal:  

Competência  Setembro  2015 

Estratégia Município Implantação Ampliação 
   

Diamante do Sul 01  
Tijucas do Sul 01  ESF 

Cruz Maltina 01  
    

ACS Tijucas do Sul 09  
    

Equipes de Saúde Bucal    
MODALIDADE I Engenheiro Beltrão*  02* 

 Missal  01 
 Flórida 01  

 Cruzmaltina  01 
 São José da Boa Vista  01 

* Mudança de Modalidade: Modalidade II para I 
 
2.5- Ratificação de Ordem de Início de Serviço e Termo de Conclusão de Obra e retificação de Ordem de Início e 
Termo de Conclusão - PT GM/MS nº 339, 340 e 341 de 04/03/2013- 
Deliberação nº:  

RATIFICA as Ordens de Início de Serviço e Termo de Conclusão de Obra e Retificação de endereço dos municípios abaixo 

relacionados: 160/2015; 169/2015 

 Município  Nº do ofício que encaminha a Ordem de 
Início de Serviço para a CIB  

UBS/Academia de saúde 

   
Município Nº do ofício que encaminha o Termo de 

Conclusão de Obra para a CIB  
UBS/Academia de saúde 

Campina da Lagoa 126/2015 

Academia da Saúde localizada a Rua Projetada 
A – Lote 84-G-1-B e 84-H-1, Jardim Santa 
Terezinha, referente proposta cadastrada no 
Fundo Nacional de Saúde nº 
10811584000111004 

São Pedro do Ivaí 333/2015 

UBS Distrito Marisa localizada na Avenida 
Prefeito ALOISIO Alves Pereira, s/nº, referente 
proposta cadastrada no Fundo Nacional de 
Saúde nº 75771311000112001 

Dois Vizinhos 293/2015 

UBS Jardim da Colina, localizada a Rua dos 
Girassóis nº 349 –CNES 2666294 – referente 
proposta cadastrada no Fundo Nacional de 
Saúde nº 4107202666294/8273 

Francisco Beltrão 137/2015 

UBS Cristo Rei localizada a Rua Santo Antonio 
com Sete de Setembro, nº 461- CNES 5708400 
- referente proposta cadastrada no Fundo 
Nacional de Saúde nº 09165798000113022 

Ampere 190/2015 

UBS Nossa Senhora Aparecida localizada a Rua 
Romeu Nicoletti, nº 164 - referente proposta 
cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 
08779245000113003 
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 189/2015 
UBS São Francisco localizada a Rua Caramuru, 
referente proposta cadastrada no Fundo 
Nacional de Saúde nº 08779245000113002 

Arapoti 1679/2015 

UBS Jardim Aratinga localizada a Rua 
Projetada, s/nº - referente proposta cadastrada 
no Fundo Nacional de Saúde nº 
09277712000113003 

Antonio Olinto 161/2015 
UBS Água Amarela de Baixo, referente proposta 
cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 
10704279000113002 
UBS Bela Vista, localizada a Rua Ponta Pora, 
s/nº-CNES 2735512, referente proposta 
cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 
4126252735512/9030 Sarandi 007/2015 UBS Vale Azul, localizada na Avenida Vale Azul 
s/nº, CNES 2735687, referente proposta 
cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 
4126252735687/9034 

Toledo 1105/2015 

UBS loteamento Parque Residencial Cosmos , 
localizada a Rua Eugenio Gustavo Keller, nº 
1646, referente proposta cadastrada no Fundo 
Nacional de Saúde nº 08885072000113001 

   

Município Nº de ofício que solicita a retificação do 
nome do município UBS/Academia da Saúde 

Céu Azul 045/2015 
Retifica a deliberação CIB/PR nº 122 de 
28/08/2015, onde se lê- Cerro Azul, leia-se Céu 
Azul. 

 

 

2.6- Emendas Parlamentares 

Município Nº da 
deliberação 

Nº da Emenda Nº da Proposta Valor Objeto 

Jandaia do Sul 159 81001225 10122201545250041 250.000,00 Incremento do Piso da 

Atenção Básica 

29110003 0943.4140001/15-003 150, 000,00 Cruz Machado 149 

19670011 09431.4140001/15-004 250.000,00 

 

Aquisição e material 

permanente 

Capitão Leônidas 

Marques 

168 31760005 09401.856000/1150-03 91.963,00 Aquisição e material 

permanente 

Cambira 167 25870004 09529.049000/1140-02 150.000,00 Aquisição e material 

permanente 

Coronel Domingos 

Soares 

166 19680007 08899.631000/1150-01 198.385,00 Aquisição e material 

permanente 

 

2.7- Repasse emergencial –Calamidade Pública – Ipiranga 

Deliberação nº 158/2015 - Aprova “AD Referendum” o repasse no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), como 

apoio financeiro para a cobertura de despesas essenciais de custeio destinadas a atender as atividades que demande do 

atendimento emergencial da saúde publica na parte assistencial do município de Ipiranga. 
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2.8- Planos de Ação Rede Cegonha –  

Deliberação nº 156/2015 - Aprova “AD Referendum” os Planos de Ação aprovados para a implantação da Rede Cegonha 

no Estado do Paraná, conforme descritivo em anexo. Macrorregião Norte: 16ª RS Apucarana, 18ª RS Cornélio Procópio, 19ª 

RS Jacarezinho, 22ª RS Ivaiporã;Macrorregião Oeste: 7ª RS Pato Branco, 8ª RS Francisco Beltrão, 9ª RS Foz do Iguaçu, 10ª 

RS Cascavel;Macrorregião Leste: 1ª RS Paranaguá, 3ª RS Ponta Grossa, 4ª RS Irati, 6ª RS União da Vitória, 21ª RS 

Telêmaco Borba; Macrorregião Noroeste: 11ª RS Campo Mourão, 12ª RS Umuarama, 13ª RS Cianorte, 14 RS Paranavaí. 

  
2.9 – Programa Operação Verão Saúde do Paraná  
Deliberação nº 157/2015- Aprova “AD Referendum” 1-O Programa Operação Verão Saúde do Estado do Paraná, tendo 

como componente o incentivo financeiro de custeio, a ser repassado do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais 

de Saúde, na modalidade fundo a fundo. 2-Farão jus ao Incentivo Financeiro de Custeio de que trata o item 1, todos os 

municípios em que restar comprovada a necessidade de reforço assistencial em face do afluxo populacional excepcional de 

forma sazonal, ensejando ações da SESA em parceria com os Municípios para garantir assistência qualificada à população 

flutuante, sem prejuízo da sua população residente habitual. 3-O valor do Incentivo Financeiro que caberá a cada município 

que atender ao disposto no item, será definido mediante projeto técnico específico, podendo ser alterado anualmente de 

acordo com a necessidade dos municípios e em face de características excepcionais do município ou região de saúde. 

 

 


